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ERRATA – EDITAL 002/2024 
EDITAL PROCESSO SELETIVO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO 

 

A Administração Pública, no exercício do poder-dever de autotutela, amparada na 

Súmula nº 346 do Supremo Tribunal Federal, que autoriza a revisão de seus próprios atos 

quando eivados de vícios, procede à anulação do chamamento, com vistas a resguardar a 

legalidade, a eficiência e a supremacia do interesse público. 

Deste modo, em estrita observância ao princípio da autotutela, consagrado no 

ordenamento jurídico pátrio, em especial na Súmula nº 346 do Supremo Tribunal Federal, que 

dispõe que “a Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”, TORNA 

PÚBLICA a seguinte ERRATA, relativa ao Ato de Convocação da 70ª Convocação referente 

ao Processo Seletivo nº 002/2024: 

Onde se lê: 

 

Corrige – se e se passa a ler:  

Em razão de erro material, informa-se que o chamamento da candidata Áurea Cristina 

Michaltchuk de Oliveira (PCD), publicado na 70ª Convocação do Processo Seletivo nº 

002/2024, deve ser desconsiderado, uma vez que, após verificação administrativa, constatou-

se a inexistência de vaga disponível para a referida função no momento. 

Reitera-se que a presente retificação decorre da constatação de equívoco material no 

chamamento da referida candidata, motivo pelo qual se impõe a necessidade de correção, 

visando à preservação da legalidade e da lisura do ato administrativo, em estrita conformidade 

com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, previstos 

no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Ressalta-se que o presente ajuste não implica qualquer prejuízo à candidata ou a 

terceiros, constituindo-se em mero ato de correção de vício material, sem repercussão no mérito 

da seleção pública, garantindo-se, assim, a segurança jurídica e a supremacia do interesse 

público. 
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Publique-se a presente errata para os fins de direito, com a devida anotação nos registros 

pertinentes. 

Balneário Camboriú (SC), 28 de abril de 2025. 


